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LEI No. 1.431, de 01 de abril de 1997 

Dent)tliina. a atu.al E~strada CinccJ, locali
zada na Estància S~o Paulo. 

LUIZ ANTONIO BRAZ, Prefeito Municipal de 
Campo Limpo Paulista, Estado de S~o Paulo, usando de suas atribu
içôes legais e de acordo com o aprovado pela Camara Municipal em 
sess;t1.\J 01.-dinàr·ia 1·-ealiz:ad.::l. em 18 de maF"ço de 1997, SANCIONA e 
PROMULGA a seguinte Lei: 

Artigo lo. - Fica a atual Estrada Cinco, 
na Est~ncia. S~o PaLllCi denoi-nina.dd. 11 Estr·ada JoaqLlim do Car-rno' 1

• 

Artigo 2o. ·- E·c;ta lei entrar-à em vigor 
na data de sua publicaç~o, revogadas ·.s disposiç~es em contràrio . 

ç~o desta 
d•:J ano de 

LU> ('..íf~l?e 
Pref~ Municipal 

Publicada no Departamento de Administra
Prefeitura Municipal, ao primeiro dia do mês de abril 
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